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- Considera-se extra petita a sentença que decidir sobre pedido diverso
daquilo que consta da petição inicial.

- A sentença que não enfrenta o pleito formulado na peça vestibular
deve ser desconstituída para que outra em seu lugar seja proferida, sob
pena de violar-se o duplo grau de jurisdição.

- Quando o  recurso  estiver  manifestamente  prejudicado,   poderá  o
relator não conhecê-lo, em consonância com o art. 932, inciso III, do
Novo Código de Processo Civil. 

V I S T O S.

Cuida-se de Ação Ordinária de Cobrança proposta por Janduí Alves
de Oliveira  em face  da PBPREV – Paraíba Previdência, pugnando, em síntese, pelo
pagamento do adicional de inatividade referente ao período compreendido entre janeiro de
2012 e abril de 2013.



Após o regular trâmite processual, o Magistrado de primeira instância
prolatou  sentença,  fls.  33/37,  julgando  procedente  o  pleito  exordial,  “determinando  o
descongelamento do adicional de inatividade” - fls. 36.

Aportaram os autos nesta Corte de Justiça em razão da remessa oficial
consignada no decreto sentencial, bem como em virtude do recurso apelatório interposto
pelo órgão previdenciário, encartado às fls. 39/45. 

Contrarrazões - fls. 50/53.

A Procuradoria de Justiça não ofertou parecer opinando pelo mérito,
ante a ausência de interesse público – fls. 60/61.

É o relatório.

DECIDO.

Inicialmente,  destaco  que  a  apreciação  deste  recurso  obedecerá  às
regras e entendimentos jurisprudenciais do Código de Processo Civil de 1973, haja vista as
normas de direito intertemporal, porquanto a irresignação foi interposta em face de decisão
prolatada antes da vigência do novo CPC.

Contudo, no tocante à questão procedimental,  também consoante às
regras de direito intertemporal, invoco o novel codex, especialmente o art. 932, inciso III,
uma vez estarmos diante de recurso eminentemente prejudicado,  comportando a análise
monocrática.

Vejamos, então, o que prescreve o dispositivo extraído do novel CPC:

“Art. 932. Incumbe ao relator: 
III - não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não
tenha  impugnado  especificamente  os  fundamentos  da  decisão
recorrida;” 

No caso em tela, conforme visto no relatório, a demanda versa sobre
pagamento do adicional de inatividade referente ao período compreendido entre janeiro de
2012 e abril de 2013, conforme requerido expressamente na peça vestibular.

Porém,  o Magistrado de primeiro  grau de jurisdição,  ao apreciar  o
pedido do autor, o fez como sendo de descongelamento da referida verba, senão vejamos
trechos do decreto sentencial:

“No caso, se o congelamento em questão se estendesse aos militares,
o legislador teria diferenciado expressamente o âmbito de eficácia da
norma,  assim  como  o  fez  no  artigo  1º  quando  se  referiu  aos
vencimentos dos servidores civis e aos soldos dos militares.
(...)
isto  posto,  nos  termos  dos  arts.  269,  I,  e  459,  do  CPC,  JULGO
PROCEDENTE  O  PEDIDO  formulado  por  JANDUI  ALVES  DE
OLIVEUIRA nos autos da ação ordinária movida em face da PBPRE



–  Paraíba  Previdência,  determinando  o  descongelamento  do
ADICIONAL DE INATIVIDADE...” - fls.. 36.

Pois  bem,  reza  o  art.  460,  do  Código  de  Processo  Civil  de  1973
(Legislação em vigor à época de prolação do decisório), que “É defeso ao juiz proferir
sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu em
quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado”.

Dito isso, extraio que a hipótese em análise é de sentença extra petita,
pois o Juiz sentenciante julgou os autos levando em consideração requerimento diverso do
formulado pelo demandante, qual seja, pagamento do adicional de inatividade referente ao
período compreendido entre janeiro de 2012 e abril de 2013. 

É extra petita a decisão que aprecia pedido ou causa de pedir distintos
daqueles  apresentados  pelo  promovente  na  exordial,  ou  seja,  aquela  que  confere
provimento judicial sobre algo que não foi pleiteado ou alegado.

Agindo  dessa  forma  incorreu  o  douto  julgador  em  error  in
procedendo, podendo o tribunal anular o decisum viciado, para que os autos retornem ao
primeiro grau de jurisdição para a elaboração de novo decreto judicial.

Nesse diapasão, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

“PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.  INEXISTÊNCIA
DE PREQUESTIONAMENTO.  OMISSÃO  NO TRIBUNAL A  QUO
NÃO SANADA POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADUÇÃO DE
VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS AUSENTES NA DECISÃO
RECORRIDA.  SÚMULA  Nº  211/STJ.  JULGAMENTO  EXTRA
PETITA. NULIDADE CONFIRMADA.
1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento ao recur-
so especial da parte agravante ante a ausência de prequestionamento,
com aplicação da Súmula nº 211/STJ. 2. Acórdão a quo segundo o
qual “a sentença que aprecia  pedido diverso do proposto na inicial
configura-se extra petita, impondo-se a sua nulidade”.
3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais in-
dicados como afrontados não abordados, em nenhum momento,  no
âmbito do aresto hostilizado.
4. Estabelece a Súmula nº 211/STJ: “Inadmissível recurso especial
quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declarató-
rios, não foi apreciada pelo tribunal 'a quo'.”
5. Caracterizado o julgamento  extra petita proferido pela  sentença,
que examinou  pedido diverso do pleiteado na exordial,  há que ser
confirmada sua nulidade.
6. Agravo regimental não-provido.” (AgRg no REsp 731359 / MA.
Rel. Ministro José Delgado. J. em 14/06/2005).

O Tribunal  de Justiça Mineiro também se posicionou acerca de tal
matéria ao proclamar que:



“AÇÃO ANULATÓRIA DE NEGÓCIO JURÍDICO. ALEGAÇÃO NO
SENTIDO DE VÍCIO DE CONSENTIMENTO (ERRO). SENTENÇA:
RESCISÃO DA AVENÇA POR INADIMPLEMENTO CONTRATUAL.
SENTENÇA "EXTRA PETITA". ANULAÇÃO. 1 - Em ação anulatória
de contrato de locação por vício de consentimento (erro), o MM. Juiz
sentenciante se distanciou do pedido inicial, tendo proferido sentença
deferindo uma prestação diferente da que lhe foi postulada (rescisão
da avença) e com base em fundamento jurídico diverso do que foi
invocado  como  causa  do  pedido  na  propositura  da  ação
(inadimplemento  contratual).  2  -  A  decisão  é  "extra  petita",  nula,
portanto, merecendo cassação por parte do Tribunal. 3 - A nulidade
da sentença "extra petita" é questão de ordem pública, a qual pode e
deve  ser  conhecida  de  ofício.” (AC.nº  2.0000.00.453886-5/000(1).
Rel. Des. PEDRO BERNARDES. J. em 22/02/2005).

 
Portanto, o julgador deve decidir a pretensão do autor com base nos

pedidos por ele formulados, não podendo julgar a demanda em outros.

Quanto ao tema, trago à baila esclarecedoras lições doutrinárias:

"Os  arts.  128  e  460  expressam  o  que  a  doutrina  denomina  de
princípio da congruência, ou da correspondência, entre o pedido e a
sentença.  Ou  seja,  dado  o  princípio  do  dispositivo,  é  vedado  à
jurisdição  atuar  sobre  aquilo  que  não  foi  objeto  de  expressa
manifestação pelo titular do interesse. Por isso, é o pedido (tanto o
imediato  como  o  mediato)  que  limita  a  extensão  da  atividade
jurisdicional. Assim, considera-se extra petita a sentença que decidir
sobre  pedido  diverso  daquilo  que  consta  da  petição  inicial.  (...)
sustentáculo. Se a causa de pedir não integra o pedido, certamente o
identifica. Assim, também é vedado ao juiz proferir sentença fundada
em outra causa de pedir que não a constante da petição inicial." (in
Curso  Avançado  de  Processo  Civil,  volume  1:  Teoria  Geral  do
Processo de Conhecimento. Luiz Rodrigues Wambier, Flávio Renato
Correia de Almeida, Eduardo Talamini; Coordenação Luiz Rodrigues
Wambier - 5 ed. rev., atual. E ampl. - São Paulo : Editora Revista dos
Tribunais, 2002, págs. 297/298).

Nessa  esteira,  destaco  decisão  proferida  no  Recurso  Apelatório  nº
001.2006.031515-5/001, julgado pela Primeira  Câmara Cível desta Corte,  cuja relatoria
coube  ao  ínclito  Des.  Manoel  Soares  Monteiro,  cuja  matéria  é  pertinente  ao  caso  em
questão:

“AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – Negativação
indevida – Alegada inexistência de contrato com a concessionária de
telefonia  –  Procedência  do  pedido  –  Condenação  com  base  na
ausência de prévia notificação (art.  43, § 2º,  CDC) – Fundamento
não  sustentado  na  vestibular  –  Sentença  extra  petita  –  Nulidade
absoluta do julgado – Declaração de ofício.



-  A  sentença  que  não  enfrenta  os  pedidos  formulados  na  petição
inicial  deve  ser  desconstituída  para  que  outra  em  seu  lugar  seja
proferida, sob pena de violar-se o duplo grau de jurisdição.
- “O Juiz decidirá a lide nos limites em que foi o proposta, sendo-lhe
defeso  conhecer  de  questões,  não suscitadas,  a  cujo  respeito  a lei
exige a iniciativa da parte.  (art. 128, CPC)”

Diante do acima exposto, destaco que a questão trata-se de matéria de
ordem pública, motivo pelo qual a anulação da sentença é medida que se impõe, devendo
os autos serem remetidos ao Juízo de origem para que nova decisão seja prolatada, dessa
vez analisado corretamente o pedido apresentado expressamente pelos autores, qual seja,
pagamento do adicional de inatividade referente ao período compreendido entre janeiro de
2012 e abril de 2013. 

Assim,  sem  maiores  delongas,  pelas  considerações  explanadas,
provejo  o  apelo,  para  ANULAR  a sentença,  reconhecendo o julgamento fora do
pleito formulado, a fim de que o juiz singular profira outra no lugar, apreciado o
pleito formulado na inicial, encontrando-se prejudicada a análise da remessa oficial e
do apelo,    razão pela qual não as conheço,    nos termos do artigo 932, III,  do Novo
Código de Processo Civil.

Publique-se.
                   
Intime-se.

Cumpra-se.

João Pessoa, 05 de outubro de 2016.

                 José Ricardo Porto
             Desembargador Relator
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